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brinquedos para 2.222 criangas que estudam da Pré

{3«3 = v AT TS 5 até a 42 série do ensino fundamental, através da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social do
%_\ Municipio de Sitio do Quinto - Bahia e da outras
APROVADO Rainiundo Pereira da Sitva providéncias.
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. RG.9.681.1458SP/ sp
O Prefeito do Municipio de Sitio do Quito — Bahia, no uso das atribuigdes que lhe sao
conferidas por lei, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doagéao de brinquedos para 2222
criangas que estudam da Pré a 42 série do ensino fundamental, através da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social para o més de dezembro de 2005

Art. 2°. Serao beneficiadas as criangas que estudam da Preé a 4° série do ensino
fundamental do Municipio de Sitio do Quinto - Bahia.

Art. 3°. As despesas com a execugdo desta lei correrdo por conta de verbas
préprias, consignadas no orcamento vigente sob a rubrica: 02.07.000 — Secretaria
Municipal de Assisténcia Social; 3.3.9.0.32.00 — Material de Distribuigao Gratuita;

§ 1° Para a aquisigdo dos bens indicados neste artigo a Prefeitura obedecera as
normas estabelecidas pela Lei Federal n® 8.666/93 e posteriores alteragoes.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagcdo, revogadas as
disposicdes em contrario.
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